
 

 

 

 

 
 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.579, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, para incluir o Município 
de Pacaraima, no Estado de Roraima, na 
Área de Livre Comércio de Boa Vista 
(ALCBV). 

Autor: SENADO FEDERAL – MECIAS DE 
JESUS 

Relatora: Deputada MEIRE SERAFIM 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame, oriundo do Senado Federal, 

pretende alterar a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, para incluir o 

Município de Pacaraima, no Estado de Roraima, na Área de Livre Comércio de 

Boa Vista (ALCBV). 

A proposição obedece ao regime ordinário de tramitação, 

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. Foi distribuído, para análise 

de mérito, a esta Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento 

Regional; a Comissão de Desenvolvimento Econômico; a Comissão de 

Finanças e Tributação e, para efeitos do art. 54 do Regimento Interno, à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto nesta Comissão de Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional.  
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II - VOTO DA RELATORA 

A iniciativa em análise é meritória. O Município de Pacaraima, 

no Estado de Roraima, não está incluído na Área de Livre Comércio de Boa 

Vista (ALCBV). 

O Município de Pacaraima não faz parte da área de livre 

comércio, criada no início da década de 1990, tendo em vista que naquela 

ocasião era apenas um distrito do Município de Boa Vista. 

O projeto de lei visa corrigir distorções na distribuição de 

recursos derivados de arrecadação tributária nos municípios envolvidos, além 

de permitir aos gestores melhor alocação da receita em prol da sociedade, 

favorecendo o desenvolvimento regional. 

Justifica-se, ainda, a finalidade de promover o desenvolvimento 

das regiões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de 

incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos.  

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 6.579, de 2019. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2023. 

Deputada MEIRE SERAFIM 

Relatora 
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